
 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990  

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 
Federal, e determina outras providências.  

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 
afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança e liberdade provisória.  

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida integralmente em regime fechado.  

§ 2º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 
apelar em liberdade.  

 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984.  

Institui a Lei de Execução Penal.  

Art. 56 - São recompensas:  

I - o elogio;  

II - a concessão de regalias.  

Art. 126 - O condenado que cumpre a pena em regime fechado ou semi-aberto poderá remir, 
pelo trabalho, parte do tempo de execução da pena.  

§ 1º - A contagem do tempo para o fim deste artigo será feita à razão de um dia de pena por 
três de trabalho.  

 

 


